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Leis
LEI Nº 14.677, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 137/11, 
do Deputado Alex Manente - PPS)

Obriga as redes de “fast food” a informar 
aos consumidores o valor nutricional dos 
alimentos comercializados

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As redes de estabelecimentos que for-

necem refeições no sistema de “fast food” ficam obri-
gadas a informar aos consumidores a quantidade de 
carboidratos, proteínas, gorduras e sódio, bem como o 
valor calórico contido nos alimentos comercializados.

Parágrafo único - As informações de que trata o 
“caput” deverão estar impressas nas embalagens indi-
viduais, quando possível, ou em cardápios, cartazes, 
“folders” e tabelas afixadas com destaque em local 
visível nos locais de venda.

Artigo 2º - Os estabelecimentos comerciais que não 
cumprirem a presente lei estarão sujeitos a multa no 
valor de 400 (quatrocentas) Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo - UFESPs ou índice que a substitua, que 
será aplicada em dobro em caso de reincidência.

Artigo 3º - Os estabelecimentos comerciais deverão 
se adaptar às determinações desta lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.678, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 180/11, 
do Deputado Rafael Silva - PDT)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associa-

ção Lar Santo Antônio de Serrana, com sede em Serrana.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.679, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 228/2011, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Insti-

tuto Educacional Evangélico para Deficientes Auditivos, 
com sede em Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.680, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 588/11, 
do Deputado Adriano Diogo - PT)

Institui o “Dia Estadual de Luta Contra a 
Criminalização dos Movimentos Sociais”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual de Luta 

Contra a Criminalização dos Movimentos Sociais”.
Artigo 2º - O evento de que trata esta lei será 

comemorado, anualmente, em 5 de abril, passando a 
fazer parte do Calendário Oficial de Eventos.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.681, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 620/11, 
do Deputado Itamar Borges - PMDB)

Dá denominação à via de acesso que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Walter Lopes” 

a via de acesso SPA 627/320, que liga o Município de 
Santa Fé do Sul à Rodovia Euclides da Cunha (SP 320).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.682, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 873/11, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Institui o “Dia Estadual de Prevenção a 
Acidentes de Trânsito”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual de Pre-

venção a Acidentes de Trânsito”, a ser comemorado, 
anualmente, em 19 de agosto.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
anualmente, campanhas de publicidade, de esclareci-
mento, de informações e de prevenção a acidentes de 
trânsito no Estado.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária Adjunta respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Gestão Pùblica
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.683, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 887/11, 
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Institui o “Dia da Medicina Veterinária”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de 
Datas e Eventos do Estado o “Dia da Medicina Veteri-
nária”, a ser comemorado, anualmente, em 30 de abril.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.684, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Fixa o subsídio dos deputados estaduais 
para o exercício de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A remuneração do Deputado à Assembleia 

Legislativa, no exercício financeiro de 2012, é fixada em 
75% (setenta e cinco por cento) do que percebem ou 
venham a perceber, a igual título, em espécie, os Depu-
tados Federais, nos termos do § 2º do artigo 27 da Cons-
tituição Federal, inclusive dos valores devidos no início 
e final de cada sessão legislativa, incluindo-se também 
os valores resultantes da aplicação do Ato nº 104/88, 
da Mesa da Câmara dos Deputados, e alterações poste-
riores, recebidos a título remuneratório reconhecido por 
decisão judicial e assim abrigado nos termos do § 3º do 
artigo 1º da Lei federal nº 10.474 e do § 4º do artigo 1º 
da Lei federal nº 10.477, ambas de 27 de junho de 2002.

Artigo 2º - Sobre os valores previstos nesta lei inci-
dirá imposto de renda.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei cor-
rerão à conta das dotações próprias, consignadas no 
orçamento.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.685, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre os subsídios do Governador, 
do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam prorrogados, para o exercício 

financeiro de 2012, os efeitos da Lei nº 14.307, de 27 
de dezembro de 2010, que fixa os subsídios do Gover-
nador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado, 
nos valores constantes do seu artigo 2º.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.686, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

( Projeto de lei nº 686/2008, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença 
de profissional habilitado em reanimação 
neonatal na sala de parto em hospitais, 
clínicas e unidades integrantes do Sistema 
Único de Saúde – SUS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Torna obrigatória em hospitais, clínicas e 

outras unidades integrantes do Sistema Único de Saúde – 
SUS a presença de profissional habilitado em reanimação 
neonatal na sala de parto, assegurado o direito de assis-
tência à mulher e ao recém-nascido, no momento do parto.

Artigo 2º - O não cumprimento da obrigatoriedade 
instituída no “caput” do artigo anterior sujeitará os 
infratores às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;
II - se estabelecimento privado, multa de 100 

UFESPs (cem Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) 
na próxima, dobrada em cada outra reincidência, até o 
limite de 2.000 (duas mil) UFESPs;

III - se órgão público, o afastamento do dirigente e 
aplicação das penalidades previstas na legislação.

Parágrafo único - Competirá ao órgão gestor da saúde 
da localidade em que estiver situado o estabelecimento a 
aplicação das penalidades de que trata este artigo, confor-
me estabelecer a legislação própria, a qual disporá, ainda, 
sobre a aplicação dos recursos dela decorrentes.

Artigo 3º - Os serviços de saúde abrangidos pela 
obrigatoriedade desta lei deverão adotar, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da sua publicação, 
as providências necessárias ao seu cumprimento.

Artigo 4º - Os sindicatos, associações, órgãos de 
classe dos médicos ou entidades similares de serviços de 
saúde deverão ser comunicados, a partir da publicação da 
presente lei, para seu cumprimento e responsabilidades.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2011.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de dezembro de 2011.

LEI Nº 14.675, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Orça a Receita e Fixa a Despesa do Estado 
para o exercício de 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Esta lei orça a receita e fixa a despesa do 

Estado para o exercício de 2012, compreendendo, nos 
termos do artigo 174, § 4º, da Constituição Estadual:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do 
Estado, seus fundos, órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social abrangen-
do todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;

III - o Orçamento de Investimentos das empresas 
em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Artigo 2º - A receita total orçada nos Orça-

mentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 
156.698.055.050,00 (cento e cinquenta e seis bilhões, 
seiscentos e noventa e oito milhões, cinquenta e cinco 
mil e cinquenta reais).

Parágrafo único - Estão incluídos no total referido 
no “caput” deste artigo, os recursos próprios das autar-
quias, fundações e empresas dependentes, conforme 
discriminação em quadro específico que integra esta lei.

Artigo 3º - A receita será arrecadada nos termos da 
legislação vigente e das especificações constantes dos 
quadros integrantes desta lei, observado o seguinte 
desdobramento:


